
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO
EDITAL Nº 19/2016

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAMU

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno,  através  de  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  PALMA  DE
AZEVEDO no uso de suas atribuições legais, a vista do Processo Interno nº
2015/1727 e com base Na Lei 5.135 de 26 de junho de 2015, faz saber, que
fica retificado o Edital nº 16/2016 de Abertura das Inscrições do PROCESSO
SELETIVO  PÚBLICO  SIMPLIFICADO  visando  contratação  por  tempo
determinado  de  profissionais  para  desempenhar  atividades  técnicas
especializadas  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  –  SAMU,
publicado no Jornal “O Nacional” em 06 de abril de 2016, quanto aos itens a
seguir:
ANEXO II
2 - TABELA DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS
Item 7
ONDE CONSTOU: “7. Tempo de serviço em APH (anos completos)”
LEIA-SE:  “7.  Habilitação  como  instrutor  em  cursos  de  urgência  e
emergência”.
ANEXO II
1 - FUNCAO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU
Na  avaliação  de  Títulos,  somente  serão  reconhecidos  como  documentos
validos os que atendem os seguintes critérios:
ONDE CONSTOU: “1-Curso de capacitação SAMU: Atestado emitido pela
Coordenação Estadual do SALVAR/SAMU, com a carga horária mínima de
120 horas de estágio”.
LEIA-SE:  “1-Curso  de  capacitação  SAMU:  Atestado  emitido  pela
Coordenação Estadual do SALVAR/SAMU, com a carga horária mínima de
20 horas de estágio”.
ANEXO III
1 - FUNCAO: CONDUTOR DE VEICULO DE URGENCIA DO SAMU
1.1 Requisitos mínimos:
INCLUI a Redação
- Ensino Médio Completo
ANEXO III
1 - FUNCAO: CONDUTOR DE VEICULO DE URGENCIA DO SAMU
2 - TABELA DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS
INCLUI o item abaixo, alterando o TOTAL:
11 Curso Técnico de Enfermagem 1 10
TOTAL 2
ANEXO III
1 - FUNCAO: CONDUTOR DE VEICULO DE URGENCIA DO SAMU
Na  Avaliação  de  Títulos  somente  serão  reconhecidos  como  documentos
validos os que atendam os seguintes critérios:
ONDE CONSTOU: “1-Curso de capacitação SAMU: Atestado emitido pela
Coordenação Estadual do SALVAR/SAMU, com a carga horária mínima de
120 horas de estágio”.
LEIA-SE:  “1-Curso  de  capacitação  SAMU:  Atestado  emitido  pela
Coordenação Estadual do SALVAR/SAMU, com a carga horária mínima de
20 horas de estágio”.
ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS
Condutor de Veículo de Emergência do SAMU
Requisitos de Escolaridade e Qualificação:
INCLUI a Redação:
“- Profissional com ensino médio completo;”
Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital nº 16/2016.
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